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Objeto: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 912.085,20 (novecentos e doze mil oitenta e cinco reais e 
vinte centavos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO  

ELETRÔNICO 

004/2026 

contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra de natureza continua na função 
de Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 23/02/2026 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2026 
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/02/2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná 
 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º95.589.230/0001-44, através da 
Secretaria de Administração, localizada na Avenida 13 de maio – 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu - Paraná, por 
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Jean Carlos Cardoso, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para atender à solicitação 
da Secretaria demandante, objetivando a contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra de natureza 
continua na função de Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

23 de fevereiro de 2026 às 08h00min 
 

UASG: 985473 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   

 
O certame devera  ser processado e julgado em conformidade com as disposiço es deste Edital e seus Anexos, nos termos 
da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal nº. 01, de 30 de novembro de 2018, Decretos Municipais e legislaça o complementar aplica vel 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
O Pregoeiro (a) deste Município é Kelli Moresqui e Tatiane Aparecida do Prado Gulhak, designada pela Portaria nº 7520 
de 13 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição 237. 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 23 de fevereiro de 2026 às 08h00min, 
no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital.  O edital na íntegra 
está disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br). 

 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a contratação de empresa especializada para serviços de mão de 

obra de natureza continua na função de Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar. 
 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br . 

 
2.3 A licitação será dividida em lote, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos lotes forem de seu interesse. 
 
2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais 

e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone nº (046) 3191-1330. 

  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de 

Educação, telefone (46) 3191-1330. 
 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao 

presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias 
úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, na 13 de maio – 906, Setor de Protocolo, Centro, Cruzeiro do Iguaçu, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação. 

 
4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br 
 

4.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
 

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

4.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 

e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que 
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seguem no link: www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-100-digital , até o terceiro dia útil a 
data do recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 
07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
c) enquadradas nas disposições no artigo da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, ou 

ainda, 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 
5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 
5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

 
5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 
 

5.5 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações devidamente 
preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração Unificada será 
solicitada como documento complementar pelo pregoeiro. 
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6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 6.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil.  
 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 Juntamente com a proposta deverá o licitante enviar a Planilha de composição de custo – em anexo a 
esse Edital. 
 
OBS: É Obrigatório o uso da Planilha disponibilizada pelo Município, sob pena de desclassificação 
 

7.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
7.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

7.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
7.7 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.8 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens 

e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 
características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do 
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 
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7.9 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

 
7.10 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Cruzeiro do Iguaçu. 

 
7.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.12 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
7.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.14 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
 
7.15 Não serão aceitas propostas que prevejam valores de salário e auxílio-alimentação inferiores aos 
cotados pela Administração e constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços referencial. 
 
7.16 A proposta deverá garantir o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente ou ainda o valor fixado pela Administração, na planilha 
de custos e formação de preços, o que for maior. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 No dia 23 de fevereiro de 2026 às 08h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta 

por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 
 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
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8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavo). 
 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia. 

 
8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 
 
8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60º, § 

1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

8.20.1 no país; 
8.20.2 por empresas brasileiras;  
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
I) comprovação da colocação de mulheres em cargos de direção da empresa licitante, por meio de 
documentos; 
II) comprovação da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens com base na 
apresentação de holerites de colaboradores que exerçam a mesma função, dos três meses anteriores à data 
de realização do certame; 
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III)  comprovação de realização de ações de promoção da igualdade e oportunidades de tratamento 
entre mulheres e homens, por meio da apresentação de documentos que provem a realização de tais 
programas no âmbito da empresa; 

 
 

8.21 As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 
 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
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o disposto neste Edital. 
 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
10.1.1 SICAF. 
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br / 
 
10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 

10.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

 
10.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 

 
10.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

  
10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste pregão.  

 
10.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
10.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

10.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 

 
10.6.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011; 

 
10.6.6.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 
do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 
de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.6.6.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

 
10.7 DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 
a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)  

 
10.8 Atestado de capacidade técnica; 

 
10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde 

que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados nos subitens acima 
10.5 – Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal 
e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.  

 
10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
 
10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 
 
10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

 
10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
DE HABILITAÇÃO  

11.2 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou 
um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a 
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” 
disponível apenas para o licitante/vencedor. 

 
11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação 

 
11.4 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada juntamente com a planilha de custo no 

modelo fornecido pelo Município (em anexo a esse Edital), num prazo de até 02 (duas) horas de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, 
contados da convocação. 

 
11.5 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 

licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 
em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 
no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do emissor. 

 
11.5.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 
Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

 
11.5.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
11.5.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 
da sessão pública. 

 
11.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital. 

 
11.6 A proposta deverá conter: 
 
11.6.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 
 
11.6.2 Especificação dos serviços a serem executados. 
 
11.6.3 Indicação/especificação do equipamento e marca; 
 
 
11.6.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 
 
11.6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 
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11.6.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00). 

 
11.6.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 
11.6.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários 
para os respectivos esclarecimentos. 

 
11.6.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação. 
 

 
11.7  A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante 
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo 
definido neste edital: a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, dados 
comerciais da licitante, nome do responsável pela assinatura do contrato, a descrição do produto/serviço 
oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou 
lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior 
ao estabelecido no edital. 

 
 
11.8 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao 

licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11.9 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar 

junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

 

11.9.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua 

proposta; 

 

11.9.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em 

razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e 

 

11.9.3. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 

enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o 

enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de 

classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a 

contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9.4. planilha de Excel disponibilizada junto ao Edital, que deverá ser enviada no formato pdf e 

excel para conferência, vedado o preenchimento com dados aleatórios, sob pena de desclassificação. 

 

12 DA SOLICITAÇÃO E ANÁLISE DOS PROSPECTOS/CATÁLOGO  
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12.1  Será pedido quando for aplicado conforme requisito em Anexo 1: 

 
12.2 Encerrada a sessão de disputa e definidas a licitante de menor preço dos itens constantes no ANEXO I - 

TR, o Pregoeiro solicitará via CHAT a apresentação de ficha(s) técnica(s) (catálogo ou folder em 
português) que possuam todas as especificações técnicas do equipamento, objeto deste Pregão, para 
análise da Comissão Técnica, o qual emitira ao Pregoeiro, o laudo técnico de aceite ou não aceite. 

 
12.3 O prazo para apresentação das fichas técnicas (catálogos ou folder) será de 02 (duas) horas, 

prorrogáveis por igual período, no interesse da Administração, exclusivamente por meio eletrônico, 
através da opção “Anexo”, no sistema Compras.gov.br. 

 
12.4 Os critérios de análise das fichas técnicas serão: especificações condizentes e/ou similares ao solicitado 

no ANEXO I do edital (TR). 
 

12.5 Caso a ficha técnica não seja aprovada pela comissão de avaliação, será convocado o segundo colocado 
para apresentar suas fichas técnicas, sendo observados os procedimentos e prazos descritos no item 12.2. 

 
12.6 Da Amostra será pedido quando for aplicado conforme requisito em Anexo 1: 

 
12.7 O pregoeiro solicitará a empresa o encaminhamento de Amostra com as especificações demandadas, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade, não possa ser aferido pelos meios previstos nos subitens acima, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado dentro de 05 (cinco) DIAS úteis contados da solicitação.  

 
12.8  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.  

 
12.9 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 
12.10 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

 
12.11  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), pela comissão que 

será formada pela secretária que solicitou a amostra do produto o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  

 
12.12 Os Produtos colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados, desmontados, pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.  

 
12.13 Encerrada a análise, após a emissão do resultado pela comissão designada para analisar as amostras 

quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital.  

 
12.14 DA AMOSTRA Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS contados da solicitação. 

 
12.15 A decisão que aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho fundamentado, junto ao 

processo. 
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12.16 Aplica-se este tópico somente quando for exigido no Anexo 1 deste edital, juntamente com o termo 
de referência. 

 
 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 
13.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou cópias 

autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida 13 de 
maio, 906 – Centro – Cruzeiro do Iguaçu - PR, CEP 85598-000. Aos cuidados do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos à pregoeira Sirlei da Rocha Wosniak. O envelope contendo os documentos 
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e 
ano do Pregão Eletrônico. 

 
13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e 

proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 
 

14 DOS RECURSOS 

 
14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. As razões recursais devem ser 
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

 
14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site: 

www.gov.br/compras/pt-br  
 
14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
 
14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 
 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará 

o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro Habilitará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para adjudicação e homologação. 

 
 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 

declarado vencedor. 
 
16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela autoridade, ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente. 
 
16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga está Administração à aquisição do objeto 

licitado. 
 

17  DO PAGAMENTO 

 
17.1 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 
Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL 
E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
 
17.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano. 

 
17.5 Aplica-se ao presente pregão DECRETO  5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a retenção do Imposto 

de Renda no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública 
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Municipal de Cruzeiro do Iguaçu — Estado do Paraná.1. 
 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
18.1. Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, 

conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo. 

18.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.  
18.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 
18.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste. 
18.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
18.7. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021, devem ser formulados durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

                                                 
D E C R E T A: 
 
 
 Art. 1º -  Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições deste Decreto. 
 
§ 1º - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três,  sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 
 
 § 2º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I. 
 
§ 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no art. 4º, da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores. 
 
§ 4º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter 
filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes 
nos Anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte. 
 
 Art. 2º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
estabelecidas pela legislação tributária. 
 
 § 1º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto 
na IN RFB nº 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º deste Decreto. 
 
§ 2º - Os Órgãos Públicos Municipais deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 
1º, § 2º deste Decreto. 
 
§ 3º - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da 
legislação específica. 
 

Art. 4º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012, devendo o 

fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

Art. 5º Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 

Art. 6º Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 

1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto. 

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
       

 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018                       Página 17 

 

18.8. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 

18.9. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme 
o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

18.10. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, 
conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-
M. 

18.11. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
18.12. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 
18.13. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei 

nº. 14.133, de 2021, sendo que os valores que decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos 
previsíveis e suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-financeiro, 
não serão considerados. 

18.14. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei nº. 14.133, de 
2021. 

18.15. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) 
e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos casos em que a alteração se dê por simples apostilamento. 

18.16. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos 
próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
 

08 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

001 – Secretaria de Educação  

12.361.0009.2027 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.37.00.00 – Locação de Mão-de-obra. 

 
 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta 

como Anexo V deste Edital. 
 

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 
19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 

correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias 
após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
19.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação 
de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 
19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 

20 DAS PENALIDADES 

 
20.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, a Contratada que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
 
20.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1 - Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

20.3.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida na alínea “b” acima;   

20.3.4 - Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 
20.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 
156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

20.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157); 

20.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

20.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
20.5 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
20.7 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Município.  
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20.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a 
Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.9   Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
20.10 - O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal, e também no SICAF. 
 
20.11 - A personalidade jurídica do eventual Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
20.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

21 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
21.1 Fica assegurado ao Município direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 

21.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dele dependam. 
 

21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 

21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 

21.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 

21.7 A revogação ou anulação será mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. 
 

22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
22.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
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tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

23 DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
23.1 O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

23.2  O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, 
compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

23.3  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 
execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

23.4   As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução 
deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

23.5  O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

23.6  Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão 
apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 
52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) 

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

24.1 O Municí pio realizara  todas as retenço es tributa rias a que for legalmente obrigado. 
 

24.2 . O Municí pio fara  as retenço es do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer 
tí tulo pelo ente pu blico municipal, nos termos da Instruça o Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, 
a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituiça o 
Federal de 1988. 

 
24.3 As alí quotas a serem aplicadas sa o aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e atualizaço es 

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensa o aos 
pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

 
24.4  As hipo teses de retença o do IR na fonte e deduço es na base de ca lculo devera o ser informadas nos 

documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipo teses de dispensa de 
retença o, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

 
24.5  As retenço es sera o realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestaça o dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 
recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituiça o Federal de 1988. 

 
 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná através 

do endereço eletrônico https:/ https://www.diariooficial.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br , e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico https://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/portal-
transparencia . 
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25.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 

25.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
25.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo pregoeiro. 
 
25.4 Será facultado à Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 
25.5 O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 
e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 
25.6 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema eletrônico, 

inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será 
responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
25.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 

ao presente Edital. 
 
25.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Iguaçu, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 
25.10 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
25.11 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal Compras.gov.br através do site www.gov.br/compras/pt-br 

e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de Cruzeiro do Iguaçu. 
 
25.12 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
25.13 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 

comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
25.14 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail) para 

comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será 
de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados 
recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  

 
25.15 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cruzeiro do Iguaçu quanto do emissor.  
 
25.16 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua 
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desconexão.  
 
25.17 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e 

permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos 
realizados.  

 
25.18 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública será 

suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação 
do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  

 
25.19 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E 

RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
25.20 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema 

Compras.gov.br que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 
25.21 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 
25.22 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de 

Dois Vizinhos - PR.  
 
25.23 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 
25.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato 
ANEXO V PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

 

 

Cruzeiro do Iguaçu, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

........................................ ............................... 
 

JEAN CARLOS CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 
OBJETO:   contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra de natureza continua na função de 

Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar. 
 

ANEXO I  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra de natureza continua na 

função de Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Lote 1: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDID

A 

Qtd Período VALOR Und VALOR TOTAL 

1 
Contratação de até 10 

Profissional de 

Apoio Educacional/ 

Auxiliar, para um 

período de 12 meses 

para atender as 

Unidades de Ensino 

da Rede Municipal. 

Com carga horária de 

30 horas semanais, a 

serem cumpridas 

de acordo com a necessidade 

da instituição 

educacional. O local 

de trabalho será 

definido conforme a 

necessidade das 

Por 

Profissional 
10 

profiss

ionais 

12 meses R$4.192,33 

por 

profi

ssion

al 

503.079,60 por 

ano 
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Unidades de Ensino 

da Rede municipal de 

Cruzeiro do Iguaçu. 

Requisitos Mínimos: 

O candidato ao cargo de 

monitor escolar, deve: Ser 

maior de idade; Possuir 

ensino médio completo; Não 

possuir antecedentes 

criminais; Disponibilidade de 

horário para cumprir a carga 

horaria de acordo com a 

necessidade das Unidades de 

Ensino da Rede Municipal 

2 
Contratação de até 10 de 

Profissional de 

Apoio Educacional/ 

Auxiliar para um 

período de 12 

meses, para atender 

as Unidades de 

Ensino da Rede 

Municipal. Com carga 

horária de 20 horas 

semanais, a serem 

cumpridas 

de acordo com a necessidade 

da instituição 

educacional. O local 

de trabalho será 

definido conforme a 

necessidade das 

Unidades de Ensino 

da Rede municipal de 

Cruzeiro do Iguaçu. 

Requisitos Mínimos: 

O candidato ao cargo de 

monitor escolar, deve: Ser 

Por 

Profissional 
10 

profiss

ionais 

12 meses R$3.408,38 

por 

profi

ssion

al 

409.005,60 por 

ano 
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Valor estimado: R$ 912.085,20  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

3.1. O objeto dessa licitaça o e  classificado como serviços comum, pois possui especificaça o usual de mercado e padra o de 

qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.2. O objeto dessa licitaça o na o se enquadra como bem de luxo. 

 

4. DA VIGÊNCIA  

4.1. O prazo de vigência, contado a partir da data de assinatura do contrato, será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por períodos sucessivos, até o limite legal, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em razão da caracterização do objeto como serviço contínuo. Os serviços são considerados 

contínuos por impactarem diretamente na organização pedagógica do Município e no atendimento das creches, 

atividades permanentes e essenciais, cuja interrupção acarretaria prejuízos à continuidade do atendimento, 

evitando-se, assim, lacunas nos períodos de atuação dos monitores. A prorrogação ficará condicionada à 

comprovação de que as condições contratuais e os preços permanecem vantajosos para a Administração, bem 

como à anuência da contratada. 

4.2. No ato da prorrogaça o da vige ncia da do contrato podera  haver a renovaça o dos quantitativos registrados, ate  o limite 

do quantitativo original. 

4.3. O ato de prorrogaça o de vige ncia do contrato devera  indicar expressamente o prazo de prorrogaça o e o quantitativo 

renovado. 

4.4 O contrato tera  sua vige ncia estabelecida no pro prio instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o 

e a cada exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a previsa o no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro. 

4.5 A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada por interme dio de instrumento contratual, 

emissa o de nota de empenho de despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 95 da Lei 

nº 14.133, de 2021, e esse instrumento devera  ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

maior de idade; Possuir 

ensino médio completo; Não 

possuir antecedentes 

criminais; Disponibilidade de 

horário para cumprir a carga 

horaria de acordo com a 

necessidade das Unidades de 

Ensino da Rede Municipal 

mailto:licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

 

Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  

CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-8018                       Página 26 

 

Justifica-se a necessidade premente de contratação de Profissionais de Apoio Educacional/Auxiliares para atuação direta 

nas instituições de ensino da Rede Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, tendo em vista o aumento progressivo das 

demandas pedagógicas, assistivas e socioemocionais apresentadas pelos estudantes, bem como a necessidade 

de garantir condições adequadas de funcionamento das unidades escolares. 

Nos últimos anos, observa-se um crescimento significativo no volume de atribuições desempenhadas pelos professores 

regentes, que, além das atividades pedagógicas, têm enfrentado desafios relacionados ao acompanhamento 

individualizado dos alunos, sobretudo daqueles que exigem apoio ampliado em razão de dificuldades de 

aprendizagem, necessidades específicas e aspectos comportamentais. Assim, a presença do Profissional de Apoio 

torna-se fundamental para assegurar um ambiente escolar inclusivo, seguro e pedagogicamente organizado, 

contribuindo para a qualidade do ensino e o cumprimento das metas educacionais do município. 

Os Profissionais de Apoio Educacional/Auxiliares desempenharão funções relacionadas ao cotidiano escolar, tais como 

suporte nas atividades práticas, acompanhamento de rotinas, cuidados pessoais, apoio na alimentação, higiene, 

locomoção, descanso e mediação das interações sociais, permitindo que os docentes possam direcionar maior 

atenção às metodologias de ensino, ao planejamento pedagógico, às avaliações formativas e ao atendimento 

individualizado. Esse suporte operacional e assistivo resulta em melhoria significativa da qualidade do ensino e 

da aprendizagem. 

A contratação com carga horária de 20 ou 30 horas semanais é necessária para garantir atendimento contínuo e 

adequado em todas as etapas e turnos, especialmente diante da alta rotatividade de estagiários, que enfrentam 

limitações como: tempo máximo de estágio (2 anos), desistências, mudanças de curso, incompatibilidade de 

horários, dificuldades de comprovação de matrícula e trâmites burocráticos junto às instituições de ensino 

superior. Frequentemente, as rescisões são inesperadas e, atualmente, o cadastro reserva encontra-se esgotado, 

não havendo profissionais disponíveis para reposição imediata. 

O Município de Cruzeiro do Iguaçu possui 04 (quatro) instituições de ensino, sendo o CMEI Monteiro Lobato, que atende 

93 crianças em período integral, e a Escola Municipal Foz do Chopim, que atende 03 turmas de creche em período 

integral, totalizando 22 crianças. Nessas turmas, é indispensável a presença de pelo menos um profissional de 

apoio por período para acompanhamento das rotinas, especialmente nos horários de sono e alimentação, quando 

a demanda por cuidado é intensificada. 

A Rede Municipal conta ainda com 25 alunos com deficiência intelectual, dos quais 12 apresentam Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), incluindo casos com alto nível de comprometimento, exigindo suporte constante para 

alimentação, higiene, autorregulação, locomoção, organização de materiais e mediação de interações sociais. 

Conforme estabelece a Lei Federal nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), em seu parágrafo único: 

Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino 

regular [...] terá direito a acompanhante especializado. 

A Rede dispõe de professores especializados em Educação Especial para atendimento pedagógico, porém tais 

profissionais não substituem a função do acompanhante/auxiliar nas atividades diárias, sendo imprescindível o 

apoio adicional. 

Ademais, a contratação está alinhada às diretrizes do Plano Nacional de Educação (Lei Federal nº 13.005/2014), que 

estabelece como prioridade a melhoria da qualidade da educação e a garantia das condições adequadas de 
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atendimento, bem como aos princípios da inclusão, equidade e atendimento especializado, conforme normativas 

nacionais vigentes. 

Diante do exposto, a contrataça o de novos Profissionais de Apoio Educacional/Auxiliares e  medida necessa ria para suprir 

a demanda atual de recursos humanos, assegurar o pleno funcionamento das unidades escolares, garantir atendimento 

adequado aos estudantes e permitir que os docentes desempenhem suas funço es pedago gicas com maior efica cia, 

apoiados por profissionais capacitados para atuar nas rotinas assistivas e operacionais do ambiente escolar. 

5.2. A Fundamentaça o da Contrataça o e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em to pico especí fico do Estudo 

Te cnico Preliminar, ape ndice deste Termo de Refere ncia. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. A descriça o da soluça o como um todo encontra-se pormenorizada em to pico especí fico do Estudo Te cnico Preliminar, 

ape ndice deste Termo de Refere ncia. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. SUSTENTABILIDADE 

A contratação seguirá a Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e o Decreto Municipal de Regulamentação Nº 

5581/2024 e 5584/2024. 

7.1.1 A descriça o dos requisitos de Sustentabilidade encontra-se pormenorizada em to pico especí fico do Estudo Te cnico 

Preliminar, ape ndice deste Termo de Refere ncia. 

 

7.2. AMOSTRAS  

Na o sera  solicitado amostra. 

1.1. 7.3. SUBCONTRATAÇÃO  

7.3.1. Na o e  admitida a subcontrataça o do objeto contratual. 

8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Na o havera  exige ncia da garantia da contrataça o dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razo es 

constantes do Estudo Te cnico Preliminar. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1.1. Os serviços deverão ser executados de forma diária, conforme calendário letivo e organização da secretaria de 

Educação, conforme descrição abaixo: 
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- Colaborar com os profissionais da unidade nas práticas educativas, individuais e coletivas, contribuindo com o 

desenvolvimento físico, psíquico, afetivo, social e intelectual da criança; 

- Prestar atendimento, dentro das suas atribuições, conforme necessidades das crianças, independentemente do gênero, 

cor ou raça, orientação sexual, estado de saúde, condição socioeconômica, limitação física, intelectual, funcional 

e outras; 

- Colaborar com os profissionais da unidade na orientação e acompanhamento das crianças em suas necessidades, 

encaminhando-as ao Professor, Pedagogo Escolar ou ao Diretor sempre que as soluções estejam fora de sua área 

de competência; 

- Monitorar as crianças, fornecendo as condições necessárias à saúde, à segurança, e ao bem-estar daquelas sob sua 

responsabilidade; 

- Propiciar as condições necessárias para a manutenção da saúde, segurança e do bem-estar das crianças sob sua 

responsabilidade, intervindo em situações que ofereçam riscos; 

- Colaborar com os profissionais da unidade na orientação e acompanhamento das crianças nos momentos de refeição, 

higiene pessoal e organização do ambiente, incentivando e mediando para aquisição de hábitos saudáveis e 

autonomia; 

- Colaborar com os profissionais da unidade nos momentos de repouso e sono das 

crianças, zelando pelas mesmas; 

- Colaborar com os profissionais da unidade na organização dos espaços, materiais e mobiliários visando um ambiente 

educativo de qualidade para as crianças; 

- Colaborar com os profissionais da unidade no zelo pelos pertences pessoais; 

- Auxiliar os profissionais da unidade em diferentes ações educativas de modo a possibilitar a interação entre todas as 

crianças; 

- Participar de encontros, cursos, debates, trocas de experiências e outras 

formações, ofertadas pela Secretaria Municipal de Educação, condizentes com o desempenho de suas atividades; 

- Colaborar com os profissionais da unidade no acompanhamento da frequência e da pontualidade das crianças, 

comunicando a equipe da unidade os casos de faltas e atrasos em excesso; 

- Cumprir o calendário escolar, nos dias e horários estabelecidos; 

- Cumprir a legislação vigente e as determinações do Regimento Escolar; 

- Auxiliar no embarque/desembarque das crianças/estudantes no transporte escolar contínuo fornecido pela Secretaria 

Municipal da Educação; 

- Acionar profissionais da área da Saúde em situações de urgência/emergência, quando necessário; 

- Participar dos órgãos colegiados da unidade escolar; 

- Desempenhar outras atividades correlatas, essenciais para o cumprimento das atribuições deste cargo. 

 

9.1.2 Os serviços serão prestados em todas os Instituições de Ensino da Secretaria 

Municipal de Educação, cuja abrangência contempla todo o território do Município e cumprir o calendário escolar, nos 

locais onde a Administração indicar. 
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9.1.3 O licitante contratado deverá prestar quaisquer tipos de informações ou esclarecimentos solicitados pela Prefeitura 

Municipal relacionados à execução dos serviços, levando ao conhecimento da Secretaria de Educação qualquer 

alteração pertinente às suas atribuições, por mais simples que seja o fato novo. 

9.1.4 O licitante contratado se obriga a substituir, imediatamente, em caso de falta ou atestados dos servidores  

9.1.5. A Contratada devera  ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) conforme  indicado neste Termo 

de Refere ncia, conforme as condiço es e as necessidades do licitante. 

9.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.2.1. A garantia sera  prestada com vistas a manter continuidade dos serviços, sem qualquer o nus ou custo adicional para 

o Contratante. 

9.2.2. A garantia abrange a execuça o dos serviços pelo pro prio Contratado. 

9.2.4. Os serviços que na o forem entregues com padro es mí nimos de qualidade devera o ser substituí das imediatamente. 

9.2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizara  a reparaça o, a partir da solicitaça o formal da Secretaria de educaça o. 

9.2.7. Na hipo tese do subitem acima, o Contratado devera  disponibilizar produto equivalente, de especificaça o igual ou 

superior ao anteriormente fornecido, para utilizaça o em cara ter proviso rio pelo contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos serviços, sem que tal fato acarrete a perda da garantia legal do equipamento prevista no Co digo do 

Consumidor 

9.2.8. Decorrido o prazo para substituiço es sem o atendimento da solicitaça o do Contratante ou a apresentaça o de 

justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para execuça o do serviços, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos. 

9.2.9. O custo a quaisquer item para atender o edital sera  de responsabilidade do Contratado. 

9.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vige ncia pro prio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicaça o de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condiço es, mesmo depois 

de expirada a vige ncia contratual. 

 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. Sa o obrigaço es da Contratada: 

I - efetuar os serviços em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e local constantes no edital e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constara o as indicaço es referentes a  marca, modelo, procede ncia 

e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usua rio com uma versa o em portugue s, e da relaça o da 

rede de assiste ncia te cnica autorizada, quando cabí vel; 

II- Fiel execução dos serviços, suprindo prontamente as faltas dos empregados, inclusive por motivo de doença, além de 

conceder orientação e treinamento permanente por meio de supervisores e instrutores capacitados; 

III - Zelar pelos materiais, móveis e instalações, equipamentos e utensílios que lhe forem entregues para uso, 

substituindo-os por sua conta quando extraviados ou danificados. 
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III - Responsabilizar-se por quaisquer danos, perdas ou avarias causados por empregados em pertences do 

CONTRATANTE ou de terceiros, ocorridos no exercício do trabalho, efetuando o ressarcimento dos prejuízos 

verificados; 

IV - Caberão à CONTRATADA todas as despesas com cartões ou livro-ponto, EPI‘s, uniformes, tudo que for 

necessário para o desempenho dos serviços objetos do presente contrato, exceto aqueles permitidos pela 

legislação do trabalho; 

V - Os empregados deverão trabalhar devidamente identificados; 

VI - A CONTRATADA deverá manter todos os direitos trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias, 

fundiárias e tributárias, rigorosamente em dia, de modo a não prejudicar a boa prestação dos serviços e os 

direitos dos trabalhadores, bem como impedir quaisquer responsabilidades ao Município de Cruzeiro do Iguaçu 

(solidária ou subsidiária), sob pena de rescisão do contrato e aplicação da multa compensatória e da cláusula 

penal previstas neste contrato, sem prejuízo das demais sanções aqui previstas; 

VII - A CONTRATADA deverá restituir ao CONTRATANTE todas as despesas que este tiver que realizar para suprir 

as falhas ocorridas na execução do presente contrato, em consequência da ação ou omissão da CONTRATADA ou 

de seus empregados; 

VIII  - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições que venham incidir 

sobre os serviços objeto do presente contrato, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer obrigações ou 

responsabilidades quanto a eles; 

IX - Executar os serviços objeto desta licitação por intermédio de seus funcionários, sendo vedada a subcontratação, 

no todo ou em parte; 

X - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

comprometendo-se a fiscalizar os serviços executados por seus empregados, acatando as determinações e 

normas do CONTRATANTE no tocante ao perfeito andamento dos serviços ora contratados; 

XI - Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar serviços, tendo funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

XII - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

notificação qualquer funcionário com conduta inconveniente ao CONTRATANTE; 

XIII - Manter sediado junto ao CONTRATANTE, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

XIV - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos funcionários, das normas disciplinares determinadas pelo 

CONTRATANTE; 

XV - Assumir todas as responsabilidades e providenciar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários, acidentados ou com mal súbito, por meio dos seus supervisores; 

XVI - Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo os 

danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas do  aviso da Administração; 

XVII - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, com o objetivo de não serem 

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 
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XVIII - Implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 

uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de maneira meticulosa e constante, mantendo sempre em 

perfeita ordem todas as dependências do CONTRATANTE; 

XIX - Instruir os seus funcionários quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

XX - Fazer seguro de seus funcionários contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme 

exigência legal; 

XXI - Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, observando a norma que 

exige o controle de ponto (manual ou eletrônico), bem como as ocorrências havidas; 

XXII - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, visando à 

correta execução dos serviços; 

XXIII - Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 

funcionamento escolar, observando o constante termo d e referência e edital; 

XXIV - Fornecer EPI’s adequados ao tipo de serviço – providenciando a substituição sempre que necessário, de modo 

que os funcionários apresentem-se, diariamente, no melhor aspecto de higiene e limpeza, de acordo com o clima.  

XXV - Na hipótese de interposição de ação trabalhista ou de qualquer outra natureza, intentada contra a 

CONTRATADA e CONTRATANTE pelos funcionários da CONTRATADA, pedindo a condenação deste de forma 

solidária ou subsidiária, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira 

condição de empregadora e substituí-lo no processo até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos 

e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão deste Contrato; 

XXVI — Em caso de decisão judicial que impute responsabilidade de qualquer natureza, seja a título solidário ou 

subsidiário ao CONTRATANTE, originário do contrato de prestação de serviços mantido entre as partes, permite-

se o desconto dos valores correspondentes das faturas a serem pagas, mesmo que não se refiram aos serviços 

cobertos por este instrumento contratual; 

XXVII — A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente com a nota fiscal/fatura os documentos exigidas no 

Edital na condição de pagamento; 

XXVIII - Quando não mais houver vínculo contratual entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, a cobrança desses 

valores será feita por meio da forma permitida pela legislação vigente; 

XXIX - Responsabilizar-se integralmente por todos os eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 

decorrência dos serviços contratados, respondendo por todos os prejuízos; 

XXX - Não disponibilizar qualquer funcionário para exercer atividades fora da unidade Administrativa indicado ou 

em atividades alheias às atividades exclusivas do CONTRATANTE; 

XXXI - A CONTRATADA executará periodicamente, no mínimo 1 (uma) vez ao ano, programas de treinamento de 

segurança, formação na área e relações humanas no trabalho, bem como de preparo técnico de cada categoria, 

para os funcionários colocados à disposição do CONTRATANTE; 

XXXII - Zelar pelo bom relacionamento e manter ética profissional; 

XXXVI - A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 
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XXXV - A Contratada deverá manter preposto da empresa a disposição da administração para quaisquer eventualidades 

durante a vigência do contrato. 

XXXVI - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designara outro para o exercício da atividade. 

XXXVII – Além das obrigações acima elencadas, o licitante deverá observar as especificadas no Edital, seus anexos e no 

contrato. Manter as regularidade jurídica, fiscal, econômica e técnica, exigida na habilitação da licitação, durante 

a vigência do contrato; 

XXXVIII - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

 

9.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.4.1. O licitante e o Contratado que incorram em infraço es sujeitam-se a s sanço es administrativas previstas no art. 156 

da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuí zo de eventuais implicaço es penais nos 

termos do que preve  o Capí tulo II-B do Tí tulo XI do Co digo Penal. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o cronograma de execuça o sera  

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsta ncias mediante simples apostila. 

III - As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse fim. 

IV - O o rga o ou entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de provide ncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

V - Apo s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou entidade podera  convocar o representante 

da empresa contratada para reunia o inicial para apresentaça o do plano de fiscalizaça o, que contera  informaço es acerca 

das obrigaço es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça o, das estrate gias para execuça o do objeto, do plano 

complementar de execuça o da contratada, quando houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das sanço es 

aplica veis, dentre outros. 

 

10.1 DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1 O fiscal do contrato sera  a servidora Carim Naiara Savighago – Secreta ria - efetiva 

10.1.2 O fiscal tera  as seguintes atribuiço es: 

I - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 
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II -  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o, e Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, II); 

III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, III); 

IV- O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto no 11.246, de 2022, art.22, IV); 

V- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V); 

VI. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

VII. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente, para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

VIII. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

IX. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

X. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

XI. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 

poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

XII. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções 

à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

XIII. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela 

realizada. 

XIV. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

XV. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62) 

XVI. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o 
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estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2o, IN05/2017) 

XVII. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

XVIII. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa 

Seges/ME no 98, de 26 de dezembro de 2022. 

XIX. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato deverá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

XX. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022). 

XXI. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

XXII. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 

falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 

vantagem a um determinado empregado. 

XXIII. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes 

comprovações: 

XXIV. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

XXV. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira 

de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos 

pela execução dos serviços, quando for o 

caso; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução 

dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

-  Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

-  Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato 

dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores (Sicaf): 
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- Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

-  certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 

- Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

- Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

- Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

- Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte 

contratante; 

-  Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando 

necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

-  Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale- alimentação, entre outros), a que estiver 

obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços e de qualquer empregado; e 

-  Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo 

contrato. 

- Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês 

de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

- Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, 

quando exigível pelo sindicato da categoria; 

- Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

- Cópia GFIP; 

- Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 

- Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

XXVI. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados acima deverão ser 

apresentados. 

XXVII. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de 

quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 

providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 

prestação de serviços contratados. 

XXVIII. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

XXIX. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio 

de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre 

outros. 

XXX. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas 

neste item. 
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XXXI. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as 

Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

XXXII. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração. 

XXXIII. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de 

contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do 

Brasil (RFB). 

XXXIV. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 

Ministério do Trabalho. 

XXXV. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado 

poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

XXXVI. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou 

a incapacidade da empresa de corrigir. 

XXXVII. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento dasobrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

XXXVIII. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá 

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato. 

XXXIX. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o 

pagamento das verbas mencionadas. 

XL. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer 

obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

XLI. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de 

todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada 

em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

XLII. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

XLIII. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

XLIV. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a 

efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 

o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

XLV demais funço es previstas na regulamentaça o municipal. 
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10.2. GESTOR DO CONTRATO 

10.2.1 O gestor do contrato sera  a servidora Margarete Ine s Cappellesso Vigano , Secretaria de Educaça o, Cultura e 

Esportes, lotada neste setor. 

10.2.2. O gestor tera  as seguintes atribuiço es: 

I - coordenar as atividades relacionadas a  fiscalizaça o; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato 

e as medidas adotadas, e informar a  autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua compete ncia; 

III - demais funço es previstas na regulamentaça o municipal. 

 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. DO RECEBIMENTO 

O recebimento proviso rio ou definitivo dos serviços na o exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuí zos 

resultantes da incorreta execuça o da ata. 

 

11.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

11.1.1.1. Os serviços sera o recebidos acompanhados, pelo(a) responsa vel pelo e fiscal deste, para efeito de posterior 

verificaça o de sua conformidade com as especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta. 

11.1.1.2. Os serviços podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaço es constantes 

neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser substituí dos imediatamente, a contar da notificaça o do Contratado, 

a s suas custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 

 

11.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

11.1.2.1. Os serviços sera o atestados definitivamente pelo gestor do contrato, apo s a verificaça o da qualidade dos 

serviços e consequente aceitaça o mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto Regulamentador. 

 

11.2. LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Municí pio de Cruzeiro do Iguaçu constando nu mero da licitaça o, 

lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

11.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o prazo de 30 dias u teis para fins de 

liquidaça o, apo s comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigaço es, ja  deduzidas as glosas e notas 

de de bitos, observadas as disposiço es do Termo de Refere ncia, na forma desta seça o, prorroga veis por igual 

perí odo, nos termos do Decreto Regulamentador.  

11.2.3. Nenhuma liquidaça o sera  efetuada sem a apresentaça o dos documentos exigidos, bem como enquanto na o forem 

sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigaço es contratuais. 
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11.2.4. A retença o de pagamento de outros contratos, pela Administraça o Pu blica, no perí odo compreendido entre a 

decisa o final que impo s a multa e seu adimplemento, suspende a flue ncia de prazo para a Administraça o, na o importando 

em mora, nem gerando compensaça o financeira. 

11.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta na o tenha sido paga, os valores sera o descontados da 

nota apresentada. 

 

11.3. FORMA DE PAGAMENTO 

11.3.1. O pagamento de cada fatura devera  ser realizado em um prazo na o superior a 30 (trinta) dias contados da 

liquidaça o. 

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, sera  calculada mediante a aplicaça o do í ndice de correça o moneta ria IGP-M 

(I ndice Geral de Preços – Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.  

11.3.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do imposto de renda 

na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da 

Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e 

efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

11.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, 

editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados 

por esta Municipalidade.  

11.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos documentos 

fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

11.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 

contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1.1. O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de LICITAÇA O, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento por lote. 

12.1.2. O modo de disputa sera  aberto. 

 

12.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

12.2.1 O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para serviços mão de obra de natureza continua na 

função de Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar  , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

12.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  
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12.3.1. As exige ncias de habilitaça o jurí dica e de regularidade fiscal e trabalhista sa o as usuais contidas no edital. 

12.3.2. Os crite rios de qualificaça o te cnicas exigidos sera o: 

b) Atestado de capacidade técnica; 

c) Planilha de custo detalhada detalhada; 

Para cálculo do preço a ser proposto a proponente deverá levar em consideração os seguintes quesitos: 

 Salários da categoria e respectiva convenção ATUALMENTE VIGENTE da categoria para a qual a 

região está integrada; 

 Adicional de insalubridade ou periculosidade, quando a função o exigir; 

 Encargos sociais: (INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, seguro de 

acidente de trabalho, SEBRAE e outros se houver; 

 Provisões: (Férias, Auxílio doença, licença paternidade/maternidade, faltas legais, 

acidente de trabalho, aviso prévio, 13º salário e outros se houver); 

 Verbas indenizatórias: Aviso Prévio Indenizado, Indenizações adicionais, indenização de rescisão 

sem justa causa); 

 Insumos necessários para a execução dos serviços:  EPI, Vale alimentação, Fundo de formação 

profissional, seguro de vida, exames admissional/ demissional 

/periódicos, e outros que por ventura se façam necessário; 

 Tributos: ISS/QN, Confins, PIS, CSLL, IRPJ, e outros caso sejam necessários; 

 Administração: despesas Administrativas, despesas operacionais (não esquecer de incluir o valor 

pertinente aos custos da instalação de escritório), lucro e outros que por ventura se façam 

necessário; 

A proponente devera  incluir no valor proposto todas as despesas pertinentes a  execuça o dos serviços, observando as 

respectivas legislaço es bem como a convença o da categoria que as funço es esta o vinculadas. 

A CONTRATADA deverá comprovar no ato da assinatura do contrato que possui escritório próprio ou representante 

comercial na Região Sudoeste do Paraná de modo a atender satisfatoriamente ao Município; 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato um preposto de atendimento na cidade de 

Cruzeiro do Iguaçu - PR, funcionando em dias úteis e em horário comercial, para assessoramento técnico dos 

trabalhos de convocação, contratação e acompanhamento dos funcionários e demais atividades correlatas. 

Documentação Complementar 

- Após assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar a relação dos profissionais que prestarão os serviços, 

sendo estes preferencialmente do sexo feminino, bem como seus atestados de antecedentes criminais, isso 

porque, em se tratando de ambiente escolar, é prudente que não sejam contratadas pessoas com históricos de 

violência, uso se substâncias ilícitas e ou mau comportamento social, por exemplo. 

- A relação bem como os atestados solicitados no item acima deverão ser entregues ao 

fiscal do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, conforme solicitação de profissionais feitas pela Secretaria ao 

contratado. 

- Somente apenas após a apresentação da documentação o colaborador da empresa 
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poderá iniciar os trabalhos junto as unidades de ensino do município. 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO 

13.1. O custo estimado total da contrataça o e  de R$ 912.085,10 (novecentos e doze mil oitenta e cinco reais e dez 

centavos), conforme custos unita rios apostos na tabela acima. 

 

14 . DAS ALTERAÇÕES  

14.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado. 

14.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos 124 ao 136 

da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível.  

14.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

14.7 As alterações dos preços registrados neste dependem de autorização da autoridade competente, devendo o 

órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e 

disponibilizando-os publicamente no site oficial. 
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14.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado junto ao Fiscal 

do contrato. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data proposta 

apresentada. 

15.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.6 Não Serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

17. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

17.1 O servidor que subscreve este Termo de Refere ncia atesta que observou integralmente a regulamentaça o 

estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientaço es constantes da minuta padronizada aprovada. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 

ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita 
no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem 
por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2026 em epigrafe que tem por 
objeto a Implantação de contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra de natureza continua na 
função de Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, 
conforme segue: 
 
 

LOTE Und Qnt Descrição Unitário Total por item 
R$ 

1 xx xx   xx xx 

2 xx xx   xx xx 

Total estimado por mês  xx 

Total estimado para 12 meses xx 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital. 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 

O licitante deverá entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

 

 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e a justificativa para adoção do 

instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta; 

 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e 

 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento 

coletivo incompatível com o enquadramento sindical 

declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, 

que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a 

contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 planilha de Excel disponibilizada junto ao Edital, que deverá ser enviada no formato pdf e excel para conferência, vedado o preenchimento 

com dados aleatórios, sob pena de desclassificação.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 
OBJETO:   contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra de natureza continua na função de 

Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar. 
 

ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do artigo 9° da Lei n° 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
6) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 
fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 
OBJETO:   contratação de empresa especializada para serviços de mão de obra de natureza continua na função de 

Profissional de Apoio Educacional/Auxiliar. 
 

 
ANEXO – IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [_______________] 

 

 

CONTRATANTE: Municí pio de XXXXXXX, com sede no _______________, inscrito no CNPJ sob o n.º _______________, neste ato 

representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto ou Portaria n.º _______________, 

inscrito(a) no CPF sob o n.º _______________, portador da carteira de identidade n.º _______________. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º _______________, com sede no _______________, neste ato 

representado por [NOME E QUALIFICAÇA O], inscrito(a) no CPF sob o n.º _______________, portador da carteira de identidade 

n.º _______________, residente e domiciliado no(a) _______________, e-mail _______________e telefone _______________. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Federal nº. 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, pelos Decretos Municipais n.º _______________,  pelo edital do Pregão Eletrônico n.º _________/______do 

procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante 

vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente Contrato a de ______________, /sem disponibilizaça o de ma o de obra em regime de 

dedicaça o exclusiva, conforme descrito no Termo de Refere ncia (Anexo I) e Planilha de Custos (Anexo ____). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor global do presente contrato e  de R$ ____________ (VALOR POR EXTENSO), sendo que o valor mensal e  de 

R$____________ (VALOR POR EXTENSO). 

2.2 Neste valor esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da execuça o do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administraça o, frete, seguro e outros necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o. 

2.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependera o dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vige ncia do contrato se inicia com a assinatura do contrato e e  de ____________ meses. 

3.2 O prazo de vige ncia podera  ser prorrogado, mediante celebraça o de termo aditivo.   

3.3.1 Eventual prorrogaça o dos prazos de vige ncia do contrato sera  precedida da correspondente adequaça o do 

cronograma fí sico-financeiro, bem como de justificativa e autorizaça o da autoridade competente para a celebraça o do 

ajuste, desde que a autoridade ateste que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, nos 

termos do artigo 107 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.   
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3.3.1.1 Nos casos previstos neste to pico, sera  permitida a negociaça o com o contratado ou a extinça o contratual sem o nus 

para qualquer das partes. 

3.4. Quando a na o conclusa o decorrer de culpa do Contratado, ele sera  constituí do em mora, aplica veis a ele as respectivas 

sanço es administrativas, e a Administraça o podera  optar pela extinça o do contrato sendo que, nesse caso, adotara  as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execuça o contratual. 

3.5 Nas eventuais prorrogaço es dos contratos com dedicaça o exclusiva de ma o de obra, os custos na o renova veis ja  pagos 

ou amortizados no primeiro ano da contrataça o devera o ser reduzidos ou eliminados, como condiça o para renovaça o.  

3.6 Durante a vige ncia do contrato, e  vedado ao contratado contratar co njuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, de dirigente do o rga o ou entidade contratante ou de agente pu blico que 

desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, conforme preve  o art. 48, para grafo 

u nico, da Lei nº. 14.133, de 2021.    

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS CONTROLES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO 

4.1. O modelo de execuça o dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que sera o empregados, a 

disciplina do recebimento do objeto e a fiscalizaça o pela CONTRATANTE sa o aqueles previstos no Termo de Refere ncia, 

anexo do Edital. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

5.1. As obrigaço es do CONTRATANTE e do CONTRATADO sa o aquelas previstas no Edital, no Termo de Refere ncia e no 

Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS  

6.1 O pagamento dos serviços sera  efetuado pela Secretaria (ou entidade), CNPJ N.º ___________ sito a   ______________, 

observada a Cla usula Sexta deste Contrato. 

6.2 A apresentaça o e protocolizaça o da fatura e a juntada da documentaça o pertinente sa o de u nica e exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam condicionados, no que couber, a  

apresentaça o pelo CONTRATADO dos documentos previstos no Termo de Refere ncia.   

6.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos morato rios; 

N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = I ndice de compensaça o financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = 

(6/100) 

        365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 

= 6%. 

 

6.4 Aplica-se ao presente pregão DECRETO  5389/2023 SÚMULA: Dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda 
no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de Cruzeiro do 
Iguaçu — Estado do Paraná.2. 

                                                 
D E C R E T A: 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – FONTE DE RECURSOS 

7.1. A despesa correra  por conta da seguinte dotaça o orçamenta ria: 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

8.1 Os preços contratuais dos serviços e obras podera o ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso LVIII do art. 6º 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com os Decreto Municipal que regulamenta a mate ria.  

8.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, sera  efetuado observada a periodicidade prevista em lei nacional, 

considerando-se a variaça o ocorrida desde a data do orçamento ate  a data do efetivo adimplemento da obrigaça o, 

calculada pelo í ndice definido neste Contrato. 

8.2.1. Na hipo tese em que, antes da data da concessa o do reajustamento, ja  houver ocorrido a revisa o do contrato para a 

manutença o do seu equilí brio econo mico-financeiro, a revisa o sera  considerada a  ocasia o do reajuste, para evitar 

acumulaça o injustificada. 

                                                 
 
 
 Art. 1º -  Os Órgãos da Administração Pública do Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições deste Decreto. 
 
§ 1º - As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três,  sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 
 
 § 2º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I. 
 
§ 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no art. 4º, da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores. 
 
§ 4º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter 
filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes 
nos Anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte. 
 
 Art. 2º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
estabelecidas pela legislação tributária. 
 
 § 1º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto 
na IN RFB nº 1.234/2012 a fim de viabilizar o cumprimento do artigo 1º deste Decreto. 
 
§ 2º - Os Órgãos Públicos Municipais deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no art. 
1º, § 2º deste Decreto. 
 
§ 3º - As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da 
legislação específica. 
 

Art. 4º Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012, devendo o 

fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento. 

Art. 5º Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 

Art. 6º Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de contratos incluirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 

1.234/2012 ou a que vier a substitui-la nos termos deste Decreto. 

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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8.2.2. O contrato sera  reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitaça o do Contratado.  

8.2.3. A variaça o do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve ser registrada por 

simples apostila, dispensando a celebraça o de termo aditivo, sendo que na o sera o admitidos apostilamentos com efeitos 

financeiros retroativos a  data da sua assinatura. 

8.3. O ca lculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais sera  feito a cada 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias; uma vez decorrido esse interregno, proceder-se-a  a novo reajustamento de acordo com a metodologia constante 

neste Contrato. 

8.3.1. A periodicidade do reajustamento podera  ser reduzida por meio de legislaça o superveniente. 

8.4. O primeiro reajustamento, quando couber, sera  concedido apo s decorrido o perí odo de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais. 

8.4.1. Caso o contrato seja assinado apo s o decurso do perí odo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias data do 

orçamento, o valor contratual devera  ser reajustado ate  a data do primeiro aniversa rio do orçamento. 

8.5. Para o reajustamento será utilizado o “IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo”.  
a) Caso o í ndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma na o possa mais ser utilizado, 

sera  adotado em substituiça o o que vier a ser determinado pela legislaça o enta o em vigor. 

b) Na ause ncia dos í ndices especí ficos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-a  o í ndice geral de preços mais 

vantajoso para a Administraça o, calculado por instituiça o oficial que retrate a variaça o do poder aquisitivo da moeda. 

c) Considerar-se-a  ate  a quarta casa decimal o quociente de reajuste, sem arredondamento. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

9.1. Devera o ser observadas pelo Contratado todas as condiço es de higiene e segurança necessa rias a  preservaça o da 

integridade fí sica de seus empregados (de acordo com a legislaça o e com as Normas Regulamentares do Ministe rio do 

Trabalho), aos materiais envolvidos no serviço e ao patrimo nio do Municí pio. 

9.2. A seu crite rio, o Contratante podera  determinar a paralisaça o do serviço quando julgar que as condiço es mí nimas de 

segurança e de higiene do trabalho na o esta o sendo observadas pelo Contratado, sendo que este procedimento na o 

servira  como justificativa para eventuais atrasos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Este Contrato podera  ser alterado, acompanhado das devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administraça o: 

a) quando houver modificaça o do projeto ou das especificaço es, para melhor adequaça o te cnica a seus objetivos; 

b) quando for necessa ria a modificaça o do valor contratual em decorre ncia de acre scimo ou diminuiça o quantitativa de 

seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituiça o da garantia de execuça o; 

b) quando for necessa ria a modificaça o do regime de execuça o da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificaça o te cnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origina rios; 

c) quando necessa ria a modificaça o da forma de pagamento por imposiça o de circunsta ncias supervenientes, mantido o 

valor inicial atualizado e vedada a antecipaça o do pagamento em relaça o ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestaça o de fornecimento de bens ou execuça o de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a 

execuça o do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiça o objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

10.1.1. Nas alteraço es de que trata esta cla usula, devera  ser observado o disposto nos artigos 124 e seguintes da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

10.1.2. O valor do contrato pode ser alterado quando: 
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a) visar a restabelecer a relaça o que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuiça o 

do Contratante para a justa remuneraça o da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutença o do equilí brio 

econo mico-financeiro inicial do contrato, na hipo tese de sobrevirem fatos imprevisí veis ou previsí veis, pore m, de 

conseque ncias incalcula veis, retardadoras ou impeditivas da execuça o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do prí ncipe, configurando a lea econo mica extraordina ria e extracontratual; 

b) ocorrer a criaça o, extinça o ou alteraça o de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a supervenie ncia de disposiço es 

legais, apo s a data da apresentaça o da proposta, de comprovada repercussa o nos preços Contratados, que devera o ser 

revistos para mais ou para menos, conforme o caso. 

10.1.3. Concluí da a instruça o do requerimento de reequilí brio econo mico-financeiro, a Administraça o tera  o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogaça o motivada por igual perí odo. 

10.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituiça o, a pedido do Contratado e devidamente aceito pelo 

Contratante. 

10.3. A forma de pagamento podera  ser alterada por imposiça o de circunsta ncias supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado, vedada a antecipaça o do pagamento com relaça o ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestaça o de fornecimento de bens ou execuça o de obra ou serviço. 

10.4. No caso de supressa o de obras, bens ou serviços, se o Contratado ja  houver adquirido os materiais e posto no local 

dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo Contratante pelos custos de aquisiça o regularmente comprovados. 

10.5. Havendo alteraça o do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, devera  ser reestabelecida a 

equaça o econo mico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

10.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços do serviço contratado, 

prevalecera o os valores propostos em cada item pelo Contratado; 

10.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos na o constem na planilha de serviços, mas constem na tabela referencial de 

custos utilizada para a elaboraça o do orçamento, os valores dessa tabela prevalecera o;   

10.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos na o constem nem na planilha de serviços nem na tabela referencial de custos 

utilizada para a elaboraça o do orçamento, os preços sera o fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no 

mí nimo tre s cotaço es, sendo que os preços dos serviços a serem contratados sera o a me dia dos preços pesquisados, 

multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do Contratado. 

10.6. A revisa o do preço original do contrato, quando imposta em decorre ncia das disposiço es deste Contrato, dependera  

da efetiva comprovaça o do desequilí brio, das necessa rias justificativas, dos pronunciamentos favora veis dos setores 

te cnico e jurí dico (quando cabí vel) e da aprovaça o da autoridade competente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 

11.1. A inexecuça o total ou parcial do contrato enseja a sua extinça o, com as conseque ncias previstas na Lei 14.133/21, 

no Decreto Municipal que regulamenta a mate ria e neste contrato. 

11.2. Constituem motivo para extinça o do contrato: 

11.2.1. O na o cumprimento de cla usulas, condiço es, projetos, especificaço es e/ou prazos; 

11.2.2. O cumprimento irregular de cla usulas, condiço es, especificaço es, projetos e/ou prazos; 

11.2.3. A lentida o no seu cumprimento, levando o Contratante a presumir a na o conclusa o do serviço nos prazos 

estipulados; 

11.2.4. O atraso injustificado no iní cio do serviço sem justa causa e sem pre via comunicaça o ao Contratante; 

11.2.5. A paralisaça o do serviço sem justa causa e sem pre via comunicaça o ao Contratante; 

11.2.6. A subcontrataça o total ou parcial do seu objeto, a associaça o do Contratado com outrem, a cessa o ou transfere ncia 

total ou parcial do contrato, fusa o, cisa o ou incorporaça o, exceto se autorizada pelo Contratante nos casos permitidos em 

lei, que afetem a boa execuça o; 

11.2.7. O na o atendimento das determinaço es regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execuça o, assim como as de seus superiores; 

11.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execuça o do ajuste, anotadas no Relato rio de Vistoria e demais documentos 

de fiscalizaça o; 

11.2.9. A decretaça o de fale ncia ou a instauraça o de insolve ncia civil do Contratado; 

11.2.10. A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juí zo do Contratante, 

prejudique a execuça o do contrato; 
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11.2.11. A dissoluça o da sociedade ou o falecimento do Contratado; 

11.2.12. O na o cumprimento das obrigaço es relativas a  reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, assim como o 

descumprimento da proibiça o de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

11.2.13. A falta de integralizaça o da garantia nos prazos estipulados; 

11.2.14. Razo es de interesse pu blico de alta releva ncia e amplo conhecimento, desde que justificadas e determinadas 

pelo Contratante; 

11.2.15. A supressa o de serviços, por parte do Contratante, acarretando modificaça o do valor inicial do contrato ale m do 

limite permitido legalmente; 

11.2.16. A suspensa o de sua execuça o, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 3 (tre s) meses, salvo em 

caso de calamidade pu blica, grave perturbaça o da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspenso es que 

totalizem 90 (noventa) dias u teis, independentemente do pagamento obrigato rio de indenizaço es pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizaço es e mobilizaço es e outras previstas, assegurado ao Contratado, nesses casos, 

o direito de optar pela suspensa o do cumprimento das obrigaço es assumidas, ate  que seja normalizada a situaça o; 

11.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes de obras, serviços ou 

fornecimentos ou parcelas destes ja  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pu blica, grave perturbaça o da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensa o do cumprimento de suas 

obrigaço es ate  que seja normalizada a situaça o; 

11.2.15. A na o liberaça o, por parte do Contratante, de a rea, local ou objeto para execuça o do serviço, nos prazos 

contratuais; 

11.2.19. O atraso na obtença o da licença ambiental, ou impossibilidade de obte -la, ou alteraça o substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

11.2.20. A ocorre ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execuça o do contrato; 

11.2.21. A supervenie ncia da declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o Pu blica; 

11.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossí vel o prosseguimento da execuça o da avença.  

11.3. Os casos de extinça o contratual sera o formalmente motivados nos autos do processo administrativo, sempre 

assegurado o contradito rio e ampla defesa ao Contratado. 

11.4. A extinça o do contrato podera  ser: 

11.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

pro pria conduta; 

11.4.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o ou por comite  de resoluça o de disputas, 

desde que haja interesse da Administraça o municipal; 

11.4.3. determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla usula compromisso ria ou compromisso arbitral, ou por 

decisa o judicial. 

11.5. A extinça o administrativa ou consensual devera  ser precedida de autorizaça o escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

11.6. Quando a extinça o ocorrer com base nos subitens 15.2.14 a  15.2.22, sem que haja culpa do Contratado, este sera  

ressarcido dos prejuí zos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a : 

11.6.1. Devoluça o da garantia oferecida; 

11.6.2. Pagamentos devidos pela execuça o do contrato ate  a data da extinça o; 

11.6.3. Pagamento do custo da desmobilizaça o, se for o caso; 

11.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisaça o ou sustaça o do contrato, o cronograma de execuça o sera  prorrogado 

automaticamente por igual tempo. 

11.7. Sem prejuí zo das sanço es previstas neste instrumento e das previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

a rescisa o unilateral acarretara  as seguintes conseque ncias: 

11.7.1. Assunça o imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pro prio do Contratante; 

11.7.2. Ocupaça o e utilizaça o do local, instalaço es, equipamentos, material e pessoal empregados na execuça o do 

contrato, necessa rios a  sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliaça o, nos 

casos de serviços essenciais conforme previsto em Lei; 
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11.7.3. Perda ou execuça o da garantia contratual, para ressarcimento do Municí pio assim como dos valores das multas e 

indenizaço es a ele devidos; 

11.7.4. Retença o dos cre ditos decorrentes do contrato, ate  o limite dos prejuí zos causados. 

11.8. Na hipo tese de ocupaça o proviso ria, o ato devera  ser precedido de autorizaça o expressa da autoridade competente 

do Contratante. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro 

do prazo estabelecido pelo Contratante caracteriza o descumprimento total da obrigaça o assumida, sujeitando-o a s 

penalidades previstas no Decreto Municipal que regulamenta a mate ria, ale m das demais penalidades previstas neste 

Contrato. 

11.10. Pela inexecuça o total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execuça o do contrato, o Contratante podera  

aplicar as sanço es previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e as previstas no Decreto Municipal que 

regulamenta a mate ria.  

11.11. Sem prejuí zo do previsto no subitem 10.2.3, o atraso injustificado na execuça o do contrato sujeitara  o Contratado 

a  multa de mora, sendo que sera  aplicada multa de 0,3% (tre s de cimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execuça o dos serviços, limitada a incide ncia a 30% (trinta por cento). Apo s o trige simo dia, e a crite rio 

da Administraça o, no caso de execuça o com atraso, podera  ocorrer a na o-aceitaça o do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipo tese, inexecuça o total da obrigaça o assumida, sem prejuí zo da rescisa o unilateral da avença e, a partir do 31º 

(trige simo primeiro) dia, sera  cabí vel a multa compensato ria.   

11.12. A aplicaça o de multa morato ria sera  precedida de oportunidade para o exercí cio do contradito rio e da ampla 

defesa.  

11.13. A multa morato ria na o impede que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 

penalidades previstas neste Contrato. 

11.14. A multa sera  descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

11.15. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos sera o consideradas independentes entre si, e para aplicaça o 

das sanço es devera o ser considerados os crite rios do §1º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

11.17. Sera  aplicada multa de 10% a 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecuça o parcial da obrigaça o assumida 

que cause grave dano a  Administraça o, ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo, ou multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato nos casos de inexecuça o total do objeto.  

11.18. As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar, e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 

contratar, podera o ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa, nos termos da legislaça o aplica vel. 

11.19. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administraça o ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  

cobrada judicialmente. 

11.20. Apo s encerramento do processo administrativo, a importa ncia devida correspondente a  aplicaça o de multa devera  

ser recolhida junto ao Contratante em ate  5 (cinco) dias u teis, contados da notificaça o do Contratado. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

12.1.  As condiço es de recebimento do objeto sa o aquelas previstas no Termo de Refere ncia, anexo do Edital.  

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitaça o e seus anexos, e a proposta apresentada pelo 

Contratado durante a licitaça o. 

13.2 Este contrato e  regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais regulamentadores e demais 

leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislaça o aos casos omissos.   

13.3 O Contratante enviara  o resumo deste contrato para publicaça o no Dia rio Oficial do Municí pio de Cruzeiro do Iguaçu 

- PR e no sí tio eletro nico oficial, sem prejuí zo de disponibilizaça o da í ntegra do contrato no Portal Nacional de 

Contrataço es Pu blicas (PNCP).  
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13.4 As questo es decorrentes da execuça o deste instrumento, que na o possam ser dirimidas administrativamente, sera o 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Dois Vizinhos - PR, com exclusa o de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

Local e data 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1 – Nome:  

 

2 – Nome: 
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